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Gabinete da Deputada Federal Adriana Ventura

Ofício nº 0001/2023 – LN/CD

Brasília (DF) em 10 de janeiro de 2023

A Sua Excelência o Senhor
Ministro Flávio Dino
Ministro da Justiça e Segurança Pública
Palácio da Justiça, Esplanada dos Ministérios
Brasília - DF

Assunto: Atuação do Ministério da Justiça e da Polícia Federal na prevenção e repressão
dos atos ocorridos em Brasília no dia 8 de janeiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

1. Cumprimentando-o cordialmente, apresentamos questionamentos sobre a

atuação da sua pasta e do Departamento de Polícia Federal (DPF) na prevenção e

repressão às manifestações violentas que desencadearam na depredação de órgãos

públicos localizados na Esplanada dos Ministérios no último domingo, dia 8 de janeiro

de 2023.

2. O presente ofício abarca 2 (dois) assuntos: o primeiro deles se relaciona

à notícia de que a Agência Brasileira de Inteligência Nacional (Abin) teria enviado

informações tempestivas aos órgãos federais sobre os riscos de violência, na véspera das

manifestações. O segundo, às denúncias de tratamento desumano por parte da DPF

contra os suspeitos de terem participado da invasão à Esplanada.

3. Notícia veiculada pelo jornal Folha de São Paulo1 expôs que a Abin

produziu diversos alertas acerca do risco iminente de ataques a prédios públicos pelos

manifestantes que depredaram as sedes dos três Poderes em Brasília, no domingo.

Segundo o veículo de imprensa, os textos teriam sido distribuídos a todos os integrantes

1 Disponível em:
https://www1.folha.uol.com.br/poder/2023/01/abin-avisou-sobre-risco-de-violencia-na-vespera-de-ataque
s-em-brasilia.shtml



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Adriana Ventura

do Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin), rede que une 48 órgãos em 16 ministérios

diversos.

4. O documento obtido pela Folha de São Paulo afirma, com base em

informações de outros órgãos como a Agência Nacional de Transportes Terrestres

(ANTT), que houve aumento do número de fretamentos de ônibus com destino a

Brasília para o final de semana do ocorrido. Além disso, a Abin teria alertado sobre

convocação para ações violentas e tentativas de ocupações de prédios públicos,

principalmente na Esplanada dos Ministérios, como de fato ocorreu.

5. Foi noticiado2 também que o senhor ministro autorizou o uso da Força

Nacional entre os dias 7 e 9 de janeiro para auxiliar na proteção da Esplanada dos

Ministérios. A Portaria 272/2023, de fato, é expressa ao permitir o uso da Força

Nacional para auxiliar “na proteção da ordem pública e do patrimônio público e privado

entre a Rodoviária de Brasília e a Praça dos Três Poderes”. Dessa forma, se já havia

conhecimento dos riscos envolvidos e autorização prévia para o uso da Força Nacional,

por que ela foi tão tardiamente acionada? O que explica a ausência de membros da

Força Nacional na proteção dos prédios que constituem o núcleo de poder da República,

mesmo diante das notícias de avanço dos manifestantes?

6. Há ainda a situação dos invasores e também dos manifestantes alojados

no QG do Exército, detidos pelas forças de segurança - estimativa de 1.200, segundo a

Polícia Federal. De acordo com notícia veiculada pela CNN3, os manifestantes suspeitos

de participarem da invasão foram conduzidos para presídios nesta terça-feira (10). Os

homens teriam sido encaminhados para o Complexo Penitenciário da Papuda; as

mulheres, para a Penitenciária Feminina do Distrito Federal; e as crianças, para abrigos.

7. Ainda segundo a imprensa, advogados dos manifestantes presos após a

desocupação do acampamento que estava em frente ao Quartel General do Exército

reclamam que os clientes estão sendo mantidos sem alimentação no ginásio da

Academia Nacional da PF. As pessoas estariam passando mal de fome. O Conselho

Tutelar também foi ao local para averiguar as condições dos menores de idade.

8. Sobre tais denúncias, questionamos:

3 Disponível em:
https://www.cnnbrasil.com.br/politica/criminosos-antidemocraticos-serao-conduzidos-para-presidios/

2 Disponível em:
https://www.poder360.com.br/governo/flavio-dino-autoriza-uso-da-forca-nacional-em-brasilia/
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● Por qual motivo as pessoas que estavam no QG do exército foram presas?

Considerando que o direito de expressão e livre manifestação está garantido na

Constituição, qual seria a justificativa para a restrição da liberdade de locomoção

dessas pessoas? Qual o crime imputado a eles?

● Como tem sido o tratamento dispensado às pessoas que foram detidas? Elas não

teriam direito à alimentação e a condições dignas de acomodação enquanto

esperam o encaminhamento da autoridade competente? Mais do que isso, com

exceção dos que foram presos em flagrante depredando o patrimônio público, os

demais deveriam ser liberados, tendo em vista a presunção de inocência, e

eventualmente chamados, quando oportuno, para prestar depoimentos às

autoridades competentes?

● O Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece no art. 104 que são

penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos e no art. 110 que nenhum

adolescente será privado da sua liberdade sem o devido processo legal. Por qual

motivo então os jovens foram detidos?

● Que cuidados específicos estão sendo tomados com relação às crianças e às

pessoas idosas? Há ocorrências de idosos que passaram mal ou de crianças que

teriam sido separadas dos pais?

9. Cremos que as informações acima apresentadas são relevantes para saber

como o Ministério da Justiça e Segurança Pública, como um dos órgãos responsáveis

pela gestão da segurança pública do Brasil, atuou para impedir os atos vistos no último

domingo. Além disso, para garantir que as pessoas detidas pela Polícia Federal estejam

recebendo seus devidos direitos e sendo processadas de acordo com o rigor da lei.

Assim sendo, encaminhamos o presente ofício e nos deixamos à disposição para

contribuir na discussão da matéria.

Brasília, 10 de janeiro de 2023.
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Deputada Federal ADRIANA VENTURA
NOVO/SP

Deputado Federal ALEXIS FONTEYNE

NOVO/SP

Deputado Federal GILSON MARQUES
NOVO/SC
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Deputado Federal LUCAS GONZALEZ

NOVO/MG

Deputado Federal MARCEL VAN HATTEM
NOVO/RS

Deputado Federal PAULO GANIME
NOVO/RJ


